
AGRUPAMENTO DE ESCOLAS ORDEM DE SANT’IAGO 
 

 

CONSELHO GERAL 
Candidatura dos Representantes dos Encarregados de Educação (EE) 

 
 
1. Constituição da lista 

Sigla da lista  ☜ A preencher pela Comissão Eleitoral 

     

0Candidatos efetivos0   

N.º de ordem Nome do EE 
EE do Aluno 

( 1.º e último nome ) 

Ano e Turma 

( ou Sala de JI ) 

do aluno 
Escola do aluno Assinatura do EE 

1      

2      

3      

     

0Candidatos suplentes0   

N.º de ordem Nome do EE 
EE do Aluno 

(1.º e último nome) 

Ano e Turma 

( ou Sala de JI ) 

do aluno 
Escola do aluno Assinatura do EE 

1      

2      

      

0Subscritores0   

N.º de ordem Nome do EE 
EE do Aluno 

(1.º e último nome) 

Ano e Turma 

( ou Sala de JI ) 

do aluno 
Escola do aluno Assinatura do EE 

1      

2      

 
2. Observações 
2.1 O número mínimo de candidatos suplentes é 1; 
2.2 A indicação de subscritores é facultativa; 
2.3 A lista é entregue nos Serviços Administrativos, em envelope 
      fechado, dirigido ao Presidente da Comissão Eleitoral. Será emitido 
      um recibo com o dia e hora de entrega do envelope. 
 
 

Despacho da Comissão Eleitoral 

Deferido/Indeferido, por: 

 

Setúbal,______de____________________de 2024 

O Presidente da Comissão Eleitoral, 

 


